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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 
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Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
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DECRETO Nº 755 DE 27 DE OUTUBRO 

DE 2020 

 

Dispõe sobre: A continuidade das atividades 

remotas nos estabelecimentos escolares em e 

não retomada das aulas presenciais em 2020 

no contexto da pandemia decorrente da 

COVID-19 no Município de Narandiba e dá 

outras providências. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, 

PREFEITO MUNICIPAL DE NARANDIBA 

- SP, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO todas as recomendações 

seguidas para edição do Decreto Nº 749 de 30 de 

Setembro de 2020, onde as aulas presenciais 

foram suspensas até 30 de Outubro de 2020; 

CONSIDERANDO reunião em conjunto dos 

Comitês Municipais de Contingenciamento 

COVID-19 e de Retorno às Aulas que emitiram 

novos pareceres na reunião de 23/10/2020, 

quanto ao não retorno das aulas e atividades 

escolares na forma presencial, como medida de 

segurança e proteção; 

CONSIDERANDO o número de casos da 

Covid-19 no município nos últimos dias; 

CONSIDERANDO o Parecer contrário à 

retomada das aulas presenciais emitido pelo 

Conselho Municipal de Educação de Narandiba 

- Parecer CME nº 02/2020. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam suspensas até 31 de dezembro de 

2020 as aulas e atividades presenciais na Rede 

Municipal de Ensino de Narandiba da Educação 

Básica, na Rede Estadual e Ensino Superior e 

Técnico em âmbito municipal. 

I - São considerados alunos da educação básica 

todos os estudantes da educação infantil, do 

ensino fundamental, ensino médio e EJA – 

Educação de Jovens e Adultos. 

II – As aulas e atividades deverão ser de forma 

remota até 31 de dezembro de 2020. 

 

Art. 2º A Coordenadoria Municipal de 

Educação poderá elaborar outras providências 

no âmbito administrativo e pedagógico, através 

de Resolução própria ou outro ato especifico da 

Pasta. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 27 de 

outubro de 2020 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e Registrado na Secretaria da 

Prefeitura de Narandiba - SP, na data 

supracitada e afixado em local de costume. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

Dir. Gabinete 
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